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Câmara Municipal de G

regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, e ao 
Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON SOUZA, e ao 
Secretário Executivo, FRAILAN MOTA, e a Secretária Executiva 
MARIA ARAÚJO, solicitando que, junto ao setor competente, seja 
providenciado Um veículo (Van), com a plataforma elevatória 
veicular, para transportar pessoas com dificuldades 
locomotoras, dentre elas cadeirantes, neste município.

Justificativa: Com aquisição desse meio de transporta adaptado, 
facilitará a vida das pessoas com mobilidade reduzida, além de 
garantir a inclusão de todos, visando maior bem estar e 
comodidade.

Sala das Sessões da Câmara, em 06 de agosto de 2021.

(casa Elias Torres)
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INDICAÇÃO N° 306/2021

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma

JOSE ROMILDO DA SILVA (NEGO SUINO) 
VEREADOR -  PSB
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